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PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 290/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, e Convênio de Cooperação Mútua nº 6/2025, firmado entre o Governo do Estado de MS e a 
Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, 

R E S O L V E: 

Retificar a Portaria nº 180, de 31/01/2025, que passa a vigorar com a seguinte redação, em conformidade com o Ofício Nº 21977/2025/COGEF de 
03/02/2025: 

Ceder, a servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal do Município de Aquidauana, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, para o Governo de Estado de Mato Grosso do Sul, com ônus para origem, no período de 01/01/2025 a 31/12/2026:  

- ROSANA CRISTINA KRUKY GUEVARA - Matrícula 6290, Professora 20h/a, Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 11 de fevereiro de 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 291/2025 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, e Convênio de Cooperação Mútua nº 6/2025, firmado entre o Governo do Estado de MS e a 

Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, 

R E S O L V E: 

Retificar a Portaria nº 102, de 17/01/2025, em relação ao(a) servidor(a) abaixo relacionado(a), em conformidade com o Ofício Nº 

22396/2025/COGEF de 06/02/2025, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Ceder, a servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal do Município de Aquidauana, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, para o Governo de Estado de Mato Grosso do Sul, com ônus para origem, no período de 01/01/2025 a 31/12/2026:  

- ELISANGELA CASTEDO MARIA DO NASCIMENTO - Matrícula 2130, Professora 20h/a, Fundação Estadual.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 11 de fevereiro de 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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LICITAÇÕES  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 204/2024 - LEILÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024 

DECISÃO E AVISO DE SUSPENSÃO 

O Prefeito Municipal de Aquidauana/MS, no uso de suas atribuições legais, considerando o interesse público e a importância da alienação das 

quotas sociais da Rádio FM América de Aquidauana Ltda, conforme o previsto na legislação vigente, especialmente na Lei Federal 14.133/2021, e 
após análise das políticas públicas do município, decide: 

REATIVAR o Leilão Eletrônico nº 02/2024, que tem como objeto a alienação de 50% (cinquenta por cento) das quotas sociais da Rádio FM 

América de Aquidauana Ltda. 

Autorizo o Núcleo de Licitação e Contratos a definir e marcar a nova data para a realização do referido leilão, garantindo a ampla divulgação e 
transparência do processo. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Aquidauana/MS, 11 de fevereiro de 2025 

_____________________________ 

Mauro Luiz Batista 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 018/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº011/2022 

PARTES:  

Contratante: MUNICIPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: MONTEIRO& MONTEIRO LIMPEZA DE PASTAGENS LTDA. 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação da Vigência do Prazo e Prorrogação do valor do Contrato Administrativo n. º 

01/2023, cujo objeto é a locação de trator esteira, com operador, abastecimento, manutenção, EPIs, e encargos sociais por conta do contratado, 
podendo ser solicitado até 03(três) equipamentos simultaneamente. De acordo com as quantidades e especificações constantes no  Edital e seus 
anexos, parte integrante do contrato. 

2.1. Fica prorrogado a vigência do prazo do Contrato Administrativo n° 018/2023 a contar de 07/02/2025 e término em 06/02/2026. 

2.2. O presente termo aditivo é no valor de 354.660,00 (trezentos e cinquenta e quatro mil, seiscentos e sessenta reais). 

O valor global do presente contrato passa a ser de R$ 1.063,980 (Um milhão, sessenta e três mil e novecentos e oitenta reais).  

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente termo aditivo na Lei Federal nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 06 de fevereiro de 2025. 

ASSINANTES: 

Contratante: PREFEITO MUNICIPAL – Mauro Luiz Batista. 

Contratada: MONTEIRO& MONTEIRO LIMPEZA DE PASTAGENS LTDA. 
- Rep. Lucas Dorte Monteiro. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 35/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 296/2023 

TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2023 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: ANGICO CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA  

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação do Prazo de Vigência do Contrato Administrativo n° 35/2024, cujo objeto é a 

Contratação de empresa para reforma da Unidade de Acolhimento no Município de Aquidauana/MS, com fornecimento de materiais, equipamentos 
e mão de obra, de acordo com o edital e seus anexos. 

Fica prorrogado a vigência do prazo do Contrato Administrativo n° 35/2024 a contar de 09/02/2025 e término em 08/02/2026. 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no Artigo 65, §1°, III da Lei Federal nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 06 de fevereiro 2025. 

ASSINANTES: 

Contratante: MAURO LUIZ BATISTA – Prefeito Municipal. 
Contratada: ANGICO CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - Rep. Sandro José Bortoloto. 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 037/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 248/2023TOMADA DE PREÇO Nº 14/2023 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: GOMES & AZEVEDO LTDA  

OBJETO: A Prorrogação da Vigência do Prazo do Contrato Administrativo nº 37/2024, objeto é a execução de Drenagem e Pavimentação 
asfáltica em diversas ruas do bairro São Francisco, Município de Aquidauana-MS, com recursos Federais-Emenda Parlamentar-Contrato de 

Repasse OGU Ministério das Cidades nº 915180/2021-Operação 1075326-71. 

Fica prorrogado a vigência do prazo do Contrato Administrativo n° 226/2022 a contar de 09/02/2025 e término em 08/02/2026. 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no Art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 06 de fevereiro de 2025. 

ASSINANTES: 

Contratante: MAURO LUIZ BATISTA – Prefeito Municipal. 

Contratada: GOMES & AZEVEDO LTDA EPP – Rep. Erson Gomes de Azevedo. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 006 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 151/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2023 

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2023 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: L.V.V.M. TREMURA ME 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação da Vigência do Prazo do Contrato Administrativo n° 151/2023, cujo objeto é a 
Contratação de empresa para reforma do ESF do Indaiá, Município de Aquidauana/MS. 

Fica prorrogado a vigência do prazo do Contrato Administrativo n° 151/2023 a contar de 07/02/2025 e término em 06/02/2026. 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no Artigo 57, II da Lei Federal nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 06 de  fevereiro de 2025. 

ASSINANTES: 

Contratante: Mauro Luiz Batista – Prefeito Municipal. 

Contratada: L. V. V. M. TREMURA ME - Rep. Laurindo Vinicius Vaz de M. Tremura. 
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CONVOCAÇÕES  

RELAÇÃO DOS PRÉ-SELECIONADOS PARA O EMPREENDIMENTO LOTE URBANIZADO – LOTEAMENTO JARDIM PANTANAL I – 

CONVOCADOS DO CADASTRO RESERVA 2ª ETAPA 58 UNIDADES 

COLO 

CAÇÃO 

NOME TITULAR CPF NOME CÔNJUGE CPF PRIORIDADE 

 

238 

 

HELENA DE MIRANDA 

 

###.###.691-77 

   

SUBSTITUIÇÃO 

 

O Núcleo de Habitação da Prefeitura Municipal de Aquidauana, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas, 
solicita o comparecimento das pessoas conforme lista, que estão no cadastro de Pré-Selecionados da 2ª etapa do Lote Urbanizado 58 unidades, 
na colocação de 238   (para cumprimento – LISTA COMPLEMENTAR) para comparecer na Secretaria de Planejamento/Núcleo de Habitação 

no período de  12/02/2025   a   17/02/2025  das 7:30min  às 12:30min, para tratar de assunto do seu interesse, munidos dos documentos 
pessoais.  

RONALDO ÂNGELO DE ALMEIDA 

Secretário Municipal de Planejamento Urbanismo e Obras Públicas 
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PORTARIAS 

 
P O R T A R I A Nº 029/2025. 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela 
entidade; 

CONSIDERANDO a exoneração/afastamento do(s) fiscal(is) anteriormente designado(s) pela Portaria 014/2023; 

RESOLVE: 

Art. 1° - DESIGNAR os seguintes servidores públicos para serem fiscais do Processo n° 073/2021, referente à Carta Convite n° 002/2021, 

conforme quadro definido abaixo: 

Servidor Titular: Henrique Brites Botelho – CPF: xxx.xxx.521-50 

Servidor Suplente: Robson Ramão Silva – CPF: xxx.xxx.001-15 

Art. 2° - Dê ciência aos interessados e autue-se nos processos respectivos. 

Art. 3°- A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Assessoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 10 de fevereiro de 2025.  

Vereador Everton Romero 
- Presidente da Câmara – 

P O R T A R I A Nº 030/2025. 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela 
entidade; 

CONSIDERANDO a exoneração do fiscal anteriormente designado pela Portaria 017/2023; 

RESOLVE: 

Art. 1° - DESIGNAR o seguinte servidor público para ser fiscal do Processo n° 016/2022, referente à Inexigibilidade de Licitação n° 001/2022, 
conforme abaixo: 

Servidor Titular: José Gomes Pereira Neto – CPF: xxx.xxx.594-83 

Art. 2° - Dê ciência ao interessado e autue-se no processo respectivo. 

Art. 3°- A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Assessoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 12 de fevereiro de 2025.  

Vereador Everton Romero 
- Presidente da Câmara – 
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P O R T A R I A Nº 031/2025. 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela 

entidade; 

CONSIDERANDO a exoneração/afastamento do(s) fiscal(is) anteriormente designado(s) pela Portaria 016/2023; 

RESOLVE: 

Art. 1° - DESIGNAR os seguintes servidores públicos para serem fiscais do Processo Administrativo n° 050/2021, referente à Dispensa de 
Licitação n° 021/2021, conforme abaixo: 

Servidor Titular: Fabyanne de Souza Passos – CPF: xxx.xxx.853-88 

Servidor Suplente: Francisco Carlos Ortiz – CPF: xxx.xxx.111-72 

Art. 2° - Dê ciência aos interessados e autue-se no processo respectivo. 

Art. 3°- A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
Sala da Assessoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 12 de fevereiro de 2025. 

Vereador Everton Romero 

- Presidente da Câmara – 

P O R T A R I A Nº 032/2025. 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela 
entidade; 

CONSIDERANDO a exoneração/afastamento do(s) fiscal(is) anteriormente designado(s) pela Portaria 068/2023; 

RESOLVE: 

Art. 1° - DESIGNAR os seguintes servidores públicos para serem fiscais do Processo Administrativo n° 006/2023, referente à Dispensa de 

Licitação n° 006/2023, conforme abaixo: 

Servidor Titular: Fabyanne de Souza Passos – CPF: xxx.xxx.853-88 

Servidor Suplente: Francisco Carlos Ortiz – CPF: xxx.xxx.111-72 

Art. 2° - Dê ciência aos interessados e autue-se no processo respectivo. 

Art. 3°- A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Assessoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 12 de fevereiro de 2025.  

Vereador Everton Romero 
- Presidente da Câmara – 

P O R T A R I A Nº 033/2025. 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela 
entidade; 

CONSIDERANDO a exoneração/afastamento do(s) fiscal(is) anteriormente designado(s) pela Portaria 021/2023; 

RESOLVE: 

Art. 1° - DESIGNAR os seguintes servidores públicos para serem fiscais do Processo Administrativo n° n°047/2022, objeto da Dispensa de 
Licitação n°016/2022, conforme abaixo: 

Servidor Titular: Cinthia Gomes Gonçalves Pereira Flores – CPF: xxx.xxx.561-98 
Servidor Suplente: Francisco Carlos Ortiz – CPF: xxx.xxx.111-72 

Art. 2° - Dê ciência aos interessados e autue-se no processo respectivo. 

Art. 3°- A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
Sala da Assessoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 12 de fevereiro de 2025.  

Vereador Everton Romero 
- Presidente da Câmara – 
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